
Prefeitura Municipal
de Franca

Ofício n°. 41/2024- Cadastro Fiscal Imobiliário

Franca, 03 de setembro de 2024.

Assunto: Resposta ao Ofício Gabinete Presidência n° 137/2024 -  Denominação de Rua
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Senhor Presidente,

Em resposta ao ofício supra citado, informamos que em pesquisas 

aos sistemas informatizados do Cadastro Imobiliário, a Rua 06(2° Trecho) do loteamento 

Paragon, atualmente não se encontra cadastrada com denominação, até a presente 

data.

Informamos ainda que não foram encontrados registros de próprios 

e/ou logradouros públicos cadastrados sob a denominação: "IRAIDES BATISTA DE 

SOUSA".

Atenciosamente,
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